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de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
V - Ao valor da cota parte da beneficiária Glória Celeste Chagas Marvão 
se aplica o disposto no artigo 31, §2º da lei complementar nº 39/2002, 
incluído pela lei complementar nº 128/2020, em razão do acúmulo da 
presente pensão por morte com benefício de aposentadoria do regime 
Próprio de Previdência do Estado do Pará, nos termos do artigo 31, §1º 
inciso ii, tendo optado a pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753956
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 81 de 11 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/697185.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 3.639,95 (três mil, seiscentos e trinta 
e nove reais e noventa e cinco centavos), em favor de roBErTo caNElaS 
cardoSo, na condição de cônjuge da ex-segurada Hilma cristina da Silva 
cardoso, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professora classe ii, mat. nº 
5770327/2, falecida em 09/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(28/06/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753958
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 142 de 20 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/937660 E 2021/449488.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – liberar a cota sobrestada e incluir no benefício de pensão por morte, 
concedido pela Portaria PS n° 861, de 08/04/2021, o beneficiário DANIEL 
ViEira do NaSciMENTo, nos termos do parecer técnico constante nos 
autos do Processo nº 2020/937660 E 2021/449488, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de EdNa ViEira do NaSciMENTo, na condição de 
cônjuge, no valor de r$3.242,58 (Três mil, duzentos e quarenta e dois 
reais e cinquenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30 caput, §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 50% em favor de  daNiEl ViEira do NaSciMENTo, na condição de 
filho menor, no valor de R$3.242,58 (Três mil, duzentos e quarenta e dois 
reais e cinquenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, 
§2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c ar-
tigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$6.485,16 (Seis mil, quatrocentos e oitenta e cinco 
reais e dezesseis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado arnaldo 
Silva do Nascimento, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. nº 
51655470/1, falecido em 18/05/2020.

ii – a inclusão no rateio da pensão se efetivará a partir de 01/02/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753959
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0075 de 11 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/663413.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 3.200,16 (Três mil, duzentos reais e 
dezesseis centavos), em favor de Joao Maria fErrEira faro, na condi-
ção de cônjuge da ex-segurada deusarina Maria da Silva faro, pertencente 
ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado da fazenda – 
SEfa, onde ocupou o cargo de agente administrativo, mat. nº 85650/1, 
falecido em 04/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 752479
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 64 de 10 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/576717.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.001,71 (três 
mil um real e setenta e um centavos), em favor de aNTÔNio MaXiMiaNo 
JoaQUiM, na condição de cônjuge da ex-segurada alzinete Pereira Joa-
quim, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professora classe Especial, mat. 
nº 480819/1, falecida em 08/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 752483


